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ERRATA 
EDITAL CPSSESEBA Nº 3/2023 

Referente ao processo seletivo de estagiário (a), para atuação no (a) Laboratório de Informática da ESEBA/UFU 
 

 

Onde se lê: 
 

Item 9.11 - A jornada de atividades de estágio será de 20 horas semanais, distribuídas em 4 horas diárias 

ininterruptas, no horário de expediente do(a) Escola de Educação Básica, sem prejuízo das atividades 
acadêmicas; 

 

Leia-se: 
 
Item 9.11 - A jornada de atividades de estágio será de 30 horas semanais, distribuídas em 4 horas diárias 

ininterruptas, no horário de expediente do(a) Escola de Educação Básica, sem prejuízo das atividades 
acadêmicas; 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Núbia Silvia Guimarães 
Diretora da ESEBA 

Portaria de Pessoal UFU nº 6912 de 30/11/2023 

9.8 - A bolsa de complementação educacional do estágio não-obrigatório paga, mensalmente, é de R$ 1.125,00
(um mil cento e vinte e cinco reais). Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da bolsa,
a frequência mensal do estagiário;

9.8 - A bolsa de complementação educacional do estágio não-obrigatório paga, mensalmente, é de R$ 787,98
(setecentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos). Será considerada, para efeito de cálculo do pagamento da bolsa,
a frequência mensal do estagiário;


